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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBA8 DO PIAUÍ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Bem como em decisões Judiciais. bem como julgados do Trl)unal de, 
Contas da Unlõo. e anda do Trbunal de Contas do Estado do Piauí, estes dois últimos órgõos de 
controle das Admnlstrcções Póblk:as Federei e Municipal respectivamente, tem roffneramente se 
manlestado, e possuem o entendmento paclfloo de que no Julgamento e anôllse das llcttações: 
públk:as, eventuais 8ITOS e/ou falhas devem ser en=radas levando em consideroçõo aos 
princípios da razoablldade e da economicidade, no ntulto de que a admlnlstroçõo pública 
afasle-1e do rigorismo exceulvo, em detrimento de um dos principais objetivos de urna llcltaçõo, 
pública, qual seja, a seleçõo da proposta mais vantajosa. 

Após verificado conferido os Julgados das Cortes de Contas citadas, 
entendemos que esta CPL deve afastar o rigorismo excessivo e adotar o principio do formalismo 
moderado, ao passo que o principio da razoabildade e busca da oferta mais vantajosa para 
admlnlstrcçõo pública se sobreponha a ofensa ao principio do vlnculaçõo ao Instrumento 
convocatório, asslm a admlnlslraçõo públlca pode rever seus próprios atos para contir o 
Julgamento antertonnente reallZado. 

No caso em apreço esta CPL anteriormente havia desclassl"icado a 
recorrente IIMTEC ENGENHARIA E COMEICIO DE MATEIIAIS DE CONSTIUÇÃO, nõo apenas pornõo 
apresentar o menor preço globd. mas por nõo apresentar sua proposta em 02(duas) vias. porem 
ao reandlsar verfflcamos que as propostas das demais empresas nõo foram apresentadas de 
forma correta, com os erros Indicados pela recorrente, bem como pelo engenhei'o civl deste­
municfpio. 

Diante de todo o exposto. esta CPL decide reconhecer o recurso da 
lleltante IIMTEC ENGENHARIA E COMtRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, para no mérito dar 
total provimento ao mesmo, assim reformando a decisão recorrido, e classificando a recorrente 
IIIMTEC ENGENHARIA E COMéRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, como proposta mais vanlajosa 
no fase de classificação de proposlos desta Licitação, pelos motivos jó expostos acima. 

Rnalmente, e com o concordôncio de todos os presentes. a Srto. Presidente 
deu por encerrado o reunião. agradecendo o presença de todos. E, poro constar, eu, lvona Maria 
Portela Sampaio. lavrei o presente ato, que vai por mim assinada e pelos membros do CPL, 
submetendo O preanft Julgamento à anó11se e coosldflacao do Sr, Pr&fetto Munlc(pql de 
Caraúbas do Pfqu({PI). nos lermos da lei reitora dos certames ficitolórios. 

Caroúbos do PiouílPI), 22 de setembro de 2020. 

Analú Potfeki Nunes 
Presidente da Comtuao Permanente de Ucllaç6es 

clflttM #an't:A. Jef&/4. {$-;ttff/Q 
lvana Maifa Poltela Sa la 

Secretada da Comluao Permanente de Ucllaç6" 

Jaetson rodela dos 3antos 
embro da Cornluao rermanente de Uellaçilet 

DESrACHO 

Ratifico o decisão proferido pelo Comissão Permanente de Ucitoções. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS 

• • 

Barras ......... 
TERMO DE APOSTlLAMENTO Nº 001/2020 DO CONTRATO Nº 042/2019. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2019. PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019. 
CONTRATANTE: Município de Barras-PI através da Secretaria Municipal de Saúde 
inscrita sob o CNPJ nº 02.361 .201/000-40. CONTRATADA: DIMENSAO 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI inscrita sob o CNPJ nº 
02.956.130/0001-28. OBJETO: reajuste de preços por meio de aposlilamenlo, dos itens 
com os respectivos valores unitários: Azitromicina 500mg - R$ 2,46; Paracetamol 500mg 
- R$ 0,54; Paracetamol 750mg - R$ 0,40; Dipirona CPR - R$ 0,56. Ratificam-se todas 
as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato nº 042/2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
CNPJ: 06.554.034/0001-04 

Decreto nº 047/2020 

Praça Nossa Senhora Aparecida n• 34 - Centro 
CEP: 64.870-000 - BERTOLÍNIA-PIAU Í 

email: prefbertolinia@gmoil.com 

Bertolínia-PI, 24 de Setembro de 2020 

Dispõe sobre Luto Oficial de 03(três) dias. 

O Prefeito Municipal de Bertolínia - PJ, GERALDO FONSECA CORREIA, no uso de suas 
atribuições legais com base na Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO o falecimento da Senhora EUNICE DE MIRANDA E SILVA, ocorrido 
na madrugada do dia 24 de Setembro de 2020 na cidade de Teresina, que em vida prestou 
grandes serviços ao Município como funcionária pública no cargo de Escriturária; 

CONSIDERANDO a relevância dos serviços prestados a comunidade católica bertolinense 
como Ministra Extraordinária da Sagrada Comunhão, Membro do Grupo de Orações do 
Sagrado Coração de Jesus, Catequista, Membro da Equipe de Liturgia, Membro do Conselho 
Paroquial e uma das fundadoras do Grupo de Mães Cristãs; 

CONSIDERANDO o legado de contribuição para o desenvolvimento de Bertolinia sempre 
lembrada como exemplo e modelo de dignidade na sua história de vida cristã e familiar; 

CONSIDERANDO o sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perca de 
uma cidadã exemplar, respeitável e de ilibado espírito público; 

CONSDERANDO finalmente, que é dever do Poder Público render justas homenagens: 
àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para o bem-estar 
da coletividade. 

DECRETA: 

Art.1 • - Luto oficial por 03 (três) dias, no Municipio de Bertolinia- PI, a partir de 24 de 
Setembro de 2020, em sinal de profundo pesar pelo falecimento da senhora EUNICE DE 
MIRANDA E SILVA. 

Art.2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser enviado cópia do presente ato à 
família enlutada. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bertolinia - PI, aos 24 de Setembro de 2020. 
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Geraldo Fonseca Correia 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 

refeitura Municipal de Curral Novo do Piaui 
CNPJ nº 01.612.556/0001-0Q 

Av. Boa Esperança SIN- CEP tu.595-000 

Telefone: (89) 3485-0060 

Eman: qablnetecnpl@yahoo,com,br 

Curral Novo do Piauf - Pf 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO-PI 
EXTRATO DO CONTRATO 

12ª Termo Aditivo. Tomada de Preços n. 002/2017. Contratante: O Município de Curral 
Novo. Contratado: ADELAIOO DAMASCENO JUNIOR, empresa inscrita no CNJP/MF sob o n2 
17.657.500/0001-0lp. Objeto: prorrogação da vigência contratual por mais 2 (dois) meses, a 
teor do Inciso li, do art. 57 da Lei de Licitações. Recursos: Orçamento Geral . Assi natura: 
19/06/2020, 

Curral Novo (PI), 19 de junho de 2020. 

Prefeito Municipal 

Alwl Francisco de a Júnior 
~~rrTO MUN1C:IPAL 

CPF: 0!8.GS0.$8 :,..eo 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


